
 
 
 

RETIFICAÇÃO EDITAL Nº 046/2020 – LAIS/UFRN 

 

SELEÇÃO DE PESQUISADORES PARA ATUAR NO PROJETO "PESQUISA APLICADA PARA 
INTEGRAÇÃO INTELIGENTE ORIENTADA AO FORTALECIMENTO DAS REDES DE ATENÇÃO 

PARA RESPOSTA RÁPIDA À SÍFILIS" 
 

ANEXO IV - Critérios de Avaliação Entrevista e Defesa do Projeto 
 

Onde se lê:  

  

 

Comissão de Editais - LAIS/UFRN 
Av. Senador Salgado Filho - S/N - Natal/RN – Brasil 
 
+55 84 3342-2250 - Ramal 140 | editais@lais.huol.ufrn.br 

 

 
Itens de avaliação - Defesa do projeto 

 

 
Nota total por item 

 
Capacidade de expor de maneira clara, objetiva e 

consistente suas ideias relacionadas à defesa do Projeto. 
 

 

20 pontos 

 
Apropriação técnico-científica sobre o projeto. 

 
30 pontos 

 
Itens de avaliação - Entrevista com o candidato 

 

 
Nota total por item 

 
 

Demonstração de disponibilidade para desempenhar as  
atribuições decorrentes da bolsa 

 

20 pontos 

 
Capacidade de explicitação da relação entre a vaga 
pretendida e sua trajetória formativa e profissional. 

( considerando as áreas de conhecimentos elencados no 
item 5.1.c) 

 

30 pontos 

Pontuação máxima 
 

100 pontos 
 



 
 
 

Retifica-se para: 

 

 

 

Natal/RN, 14 de dezembro de 2020. 

MSc.Philippi Sedir Grilo de Morais 

Presidente da Banca Examinadora 

 

Comissão de Editais - LAIS/UFRN 
Av. Senador Salgado Filho - S/N - Natal/RN – Brasil 
 
+55 84 3342-2250 - Ramal 140 | editais@lais.huol.ufrn.br 

 

 
Itens de avaliação - Defesa do projeto 

 

 
Nota total por item 

 
Capacidade de expor de maneira clara, objetiva e 

consistente suas ideias relacionadas à defesa do Projeto. 
 

 

20 pontos 

 
Resultado do projeto desenvolvido. 

 
35 pontos 

 
Itens de avaliação - Entrevista com o candidato 

 

 
Nota total por item 

 
 

Demonstração de disponibilidade para desempenhar as  
atribuições decorrentes da bolsa 

 

20 pontos 

 
Capacidade de explicitação da relação entre a vaga 
pretendida e sua trajetória formativa e profissional. 

( considerando as áreas de conhecimentos elencados no 
item 5.1.c) 

 

25 pontos 

Pontuação máxima 
 

100 pontos 
 


